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Legenda:                          

Regimento Interno

Estatuto do MCC

REGIMENTO INTERNO DO MOVIMENTO DE CURSILHOS DE CRISTANDADE

GRUPO EXECUTIVO DIOCESANO (GED)

FOZ DO IGUAÇU-PARANÁ-BRASIL

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º. – O Movimento de Cursilhos de Cristandade da Diocese de Foz do Iguaçu – com sede na cidade de Foz do Iguaçu, é uma associação privada de fiéis leigos, filiados ao Movimento de Cursilhos de Cristandade do Brasil, de cujo estatuto depende, e que atua na Diocese com aprovação Episcopal, obedecendo a suas finalidades e estruturas nos tempos de Pré-Cursilho, Curso Vivencial e no Pós-Cursilho (Art. 1º. ao 5º.  MCC do Brasil).

Art. 1º – O Movimento de Cursilhos de Cristandade do Brasil (MCC) com sede na cidade de São Paulo, Capital, à Rua Domingos de Morais, 1.334, conjunto 7, Vila Mariana, é uma associação religiosa, privada, de fiéis católicos, constituída por tempo indeterminado, sem fins lucrativos, sujeita à vigilância da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) em nível nacional e regional, e do Ordinário local em sua atuação na Igreja particular no nível diocesano.

Art. 2º – O MCC é um Movimento eclesial católico, cujo carisma consiste no anúncio querigmático da mensagem cristã às pessoas que participam do Cursilho, para torná-las aptas a anunciar a Boa Nova, levando-as a um encontro consigo mesmas, com Jesus Cristo e com as realidades do mundo nas quais estão imersas, sendo, no seio delas, tanto pessoal como comunitariamente, fermento que transforma, sal que dá sabor e luz que ilumina, segundo os preceitos do Evangelho.

Art. 3º – O MCC realiza seu carisma através de sua finalidade pastoral específica que é a evangelização dos ambientes, buscando integrar-se às Diretrizes Gerais da Ação Evangelizadora da Igreja no Brasil, em todos os níveis.

Art. 4º – O MCC atinge sua finalidade:
preparando lideranças cristãs para atuar nos ambientes e estruturas sociais, conforme a Pastoral Orgânica de cada Igreja Particular;
fermentando de Evangelho os ambientes e estruturas sociais, pelo testemunho e pela ação pessoal e organizada de seus membros;
formando líderes para a expansão do MCC em todos os níveis;
zelando pela fidelidade à sua própria essência, contida em seu carisma, sua finalidade e seu método.

Art. 5º – Para alcançar sua finalidade o MCC tem um método próprio, que se concretiza em três tempos ou etapas:

O pré-cursilho (PRÉ) no qual se faz:
a busca das áreas ou dos ambientes a serem evangelizados; ouvidas e respeitadas as Diretrizes Pastorais Diocesanas;
a escolha e a preparação dos líderes desses ambientes.
O cursilho (CUR) (curso vivencial que dura normalmente três dias), durante o qual se faz a proclamação do fundamental cristão ou Plano de Deus àqueles líderes.
O pós-cursilho (PÓS) no qual se dá a inserção daqueles líderes na Pastoral Ambiental.
CAPÍTULO II

DOS MEMBROS

Art. 2º.  - Conforme o Art. 6º do Estatuto do MCC do Brasil, o GED-Foz considera inscritos todos os que passaram pelo Cursilho nesta Diocese, e abre inscrições aos que vierem de outras Dioceses, se assim o desejarem, diretamente no GED ou nos Núcleos de Base.

Art. 6º – Podem ser membros do MCC, todos os fiéis católicos que, tendo participado de um CUR, fizerem sua inscrição e forem admitidos pelo Grupo Executivo Diocesano (GED) do MCC

.    

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art 3º – O GED-Foz observará, quanto a sua organização, as disposições dos artigos 29 ao 37, do Estatuto do MCC do Brasil.

Art. 29 – Em nível diocesano, o MCC é coordenado pelo GED constituído pelos seguintes membros associados:

Coordenador Diocesano;
Vice-Coordenador Diocesano;
Assessor Eclesiástico Diocesano;
Assessores Eclesiásticos Diocesanos Adjuntos;
Primeiro Secretário;
Segundo Secretário;
Primeiro Tesoureiro;
Segundo Tesoureiro;
Conselheiros.

§ 1º – O Coordenador e o Vice-Coordenador Diocesanos são eleitos pela AD.

§ 2º – O Assessor Eclesiástico Diocesano será indicado pelo Ordinário local.

§ 3º – Os titulares dos demais cargos do GED serão escolhidos por seu Coordenador, Vice-Coordenador e pelo Assessor Eclesiástico.

§ 4º – São Conselheiros os ex-Coordenadores Diocesanos que efetivamente estiverem integrando o GED, cuja atuação se dará em nível consultivo. Perdem a condição de Conselheiro os membros que se afastarem do GED por período igual ou superior a dois meses.

Art. 30 – Compete ao GED:
executar as deliberações das AN, AR e AD;
promover, acompanhar, articular e coordenar as atividades do GED em nível diocesano;
aprovar o número de Cursilhos anuais e indicar os respectivos coordenadores;
elaborar e executar o plano de atuação do GED conforme diretrizes da AD e da Pastoral Orgânica da
Igreja Particular;
manter e incentivar a constituição das Pequenas Comunidades de Fé – PCF, ou Núcleos de Comunidades Ambientais – NCA;
zelar pela fidelidade à essência, ao carisma, ao método e à finalidade do MCC, no âmbito da respectiva Diocese, levando às bases as deliberações das AN, AR e AD;
apresentar à AR os pleitos e sugestões do GED;
promover o efetivo relacionamento com o Ordinário local e com os Organismos e Movimentos eclesiais diocesanos; particularmente com o representante diocesano do Conselho Nacional do Laicato do Brasil – CNLB.
elaborar o Regimento Interno, que regulará a criação de órgãos consultivos destinados a auxiliar na reflexão sobre o GED;
contribuir para a manutenção do GER, conforme aprovado em AR;
honrar as obrigações econômicas assumidas junto ao GEN e ao GER.

Art. 31 – O mandato dos membros do GED não poderá ser superior a três anos, respeitado o disposto no respectivo Regimento Interno, vedada mais de uma reeleição consecutiva.

Art. 32 – O Coordenador Diocesano tem por atribuições:
cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
representar o GED em juízo e fora dele no âmbito de sua respectiva diocese;
convocar e presidir as AD ordinárias e extraordinárias;
assinar os documentos do GED e, juntamente com o tesoureiro, assinar cheques e demais papéis que impliquem obrigações para o GED;
presidir as AD;
coordenar as atividades do GED, conforme disposto no Art. 30.

Art. 33 – Ao Assessor Eclesiástico Diocesano incumbe:
assessorar o GED nos estudos e programas do MCC;
auxiliar a adaptação do GED à Pastoral Orgânica da Igreja Particular;
facilitar ao GED o acesso às orientações diocesanas para atuação em nível local;
auxiliar o Coordenador Diocesano na condução das AD.

Art. 34– Ao Vice-Coordenador, incumbe:
auxiliar o titular em suas funções;
substituir o titular em suas ausências.

Art. 35– Ao Primeiro Secretário e ao Segundo Secretário, como coadjuvante do primeiro e substituto em suas ausências, incumbe:
redigir as atas e crônicas dos eventos históricos e administrativos do GED;
zelar pela conservação e atualização do arquivo histórico e administrativo do GED.

Art. 36 – Ao Primeiro Tesoureiro e ao Segundo Tesoureiro, como coadjuvante do primeiro e substituto em suas ausências, incumbe:
cuidar da boa administração econômico-financeira do GED;
providenciar a tempo as prestações de contas de acordo com as exigências legais, contábeis e estatutárias.

Art. 37 – Em caso de vacância do cargo de Coordenador Diocesano, assume o Vice-Coordenador Diocesano.

Parágrafo Único – Vagando o cargo de Assessor Eclesiástico Diocesano, caberá ao Ordinário local a indicação de seu substituto.

Art. 4º – O GED-Foz, além da estrutura administrativa prevista no artigo anterior, também se constitui do Conselho de Coordenadores – CC, como órgão autônomo, criado por decisão da Assembléia Geral – AG de 1999, com função deliberativa exclusivamente sobre assuntos pertinentes ao Cursilho-Encontro (CUR), objetivando agilizar na diocese a implantação das decisões oriundas do GEN, GER e GED, e de suas respectivas Assembléias, buscando sempre a unidade nacional do MCC.

Art. 5º – O Conselho de Coordenadores é composto por todos os membros do MCC da Diocese de Foz do Iguaçu, que coordenaram ao menos um Cursilho-Encontro, e pelo Coordenador do GED.

Parágrafo 1º - O Conselho de Coordenadores será dirigido por um presidente eleito entre seus membros, o qual fará parte da estrutura administrativa do GED e poderá ser substituído a qualquer momento por decisão própria ou da maioria dos membros.

Parágrafo 2º - Na forma do art. 51 dos Estatutos do MCC, é vedado aos  membros eleitos do GED exercer a presidência do Conselho de Coordenadores.

Art. 51 – Os membros eleitos do GEN, dos GER e dos GED não poderão acumular cargos ou funções executivas em outros níveis.

Parágrafo 4º - O Conselho de Coordenadores se reunirá sempre que convocado por seu presidente, pelo Coordenador do GED ou pela maioria de seus membros, e suas decisões serão, sempre, por maioria simples.

Parágrafo 5º - Além de suas funções específicas, o Conselho de Coordenadores exercerá as atividades de Conselho Fiscal – CF, com o objetivo e competências previstas nos artigos 38 usque 40, dos Estatutos do MCC e de emitir parecer prévio sobre as contas do GED a serem submetidas à AG e nas situações previstas no parágrafo 1º, do artigo 23.

Art. 38 – Todos os Grupos Executivos do MCC, tanto em nível nacional, como regional ou diocesano, terão um Conselho Fiscal próprio, composto de 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, eleitos juntamente com os membros associados dos respectivos Grupos Executivos.

§ 1º – O suplente substituirá o titular nas reuniões em que faltar ou, temporariamente, em seus impedimentos. Em caso de vacância, o suplente assumirá o cargo até o término do mandato.

§ 2º – O mandato do Conselho Fiscal é coincidente com o mandato do Grupo Executivo correspondente, e seus membros gozam de total independência no exercício do cargo.

Art. 39 – Os titulares e suplentes dos Conselhos Fiscais serão, preferencialmente, pessoas formadas em Contabilidade, Ciências Econômicas, Administração de Empresas ou Direito.

Art. 40 – Compete ao Conselho Fiscal:
examinar a qualquer tempo os livros de escrituração e exigir a apresentação dos documentos necessários e que digam respeito à sua função.
analisar, no mês antecedente à realização da Assembléia Geral respectiva, os livros contábeis e auxiliares, o Balanço Anual, os demonstrativos de receita e despesa, verificar o patrimônio social e toda a documentação do exercício findo, para fins de aprovação na própria Assembléia Geral.

Parágrafo Único – A manifestação do Conselho Fiscal se dará em vinte dias a contar da data do recebimento da documentação e poderá consistir na simples aposição de assinatura caso aprovadas as contas.

Art. 6º - Ao Coordenador (a) Diocesano compete, além do disposto no Art. 32 do Estatuto do MCC do Brasil:

Art. 32 – O Coordenador Diocesano tem por atribuições:
cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
representar o GED em juízo e fora dele no âmbito de sua respectiva diocese;
convocar e presidir as AD ordinárias e extraordinárias;
assinar os documentos do GED e, juntamente com o tesoureiro, assinar cheques e demais papéis que impliquem obrigações para o GED;
presidir as AD;
coordenar as atividades do GED, conforme disposto no Art. 30.

a) Elaborar, com os membros do GED, o Calendário Anual dos Cursilhos e enviar à Cúria Diocesana em tempo hábil para ser incluído no calendário Diocesano.

b) Entregar o Calendário aprovado ao (à) Secretário (a) para que seja enviado aos diversos Assessores Espirituais e Coordenadores (as) de Setores e Núcleos Ambientais.
c) Convidar o Diretor Espiritual e as pessoas que irão Coordenar o Cursilho, 2 ou 3 dias, Masculino e Feminino (observando que a estes não haja contra-testemunho entre fé e sua vida) e isto deve ser observado também para os (as) mensageiros (as) obedecendo deliberações do Conselho de Coordenadores.

d) Viabilizar e Supervisionar Encontros e Cursos de Formação e Atualização para os responsáveis: os Cursilhos, Reuniões Preparatórias, Retiros, Assembléias, Eleições dos Setores Diocesanos - SED e Núcleos de Comunidades Ambientais - NCA.

e) Ser o elo de ligação do MCC com o Bispo Diocesano.

f) Projetar junto com a Diretoria do GED, os Eventos programados pelo MCC Diocesano; o número de Cursilhos, distribuição das vagas para os Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais, de acordo com a estratégia adequada na Diocese.

g) Fazer parte do Conselho de Coordenadores, convocar suas reuniões quando necessário e participar de suas deliberações.

h) Indicar representantes do MCC para compor as administrações de órgãos, associações, ou entidades que venha a firmar convênios ou acordos, ad referendum da Assembléia Geral Diocesana, especialmente do Conselho Nacional de Leigos – CNL, local, e do Shalom, enquanto for do interesse do Sr. Bispo Diocesano.

i) Organizar calendário anual de visitas aos Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais, com a freqüência necessária ao atendimento das necessidades e orientação dos mesmos.

Art 7º – Ao Vice-Coordenador (a) Diocesano compete substituir o (a) Coordenador(a) em seus impedimentos e ausências, auxiliá-lo no exercício de suas funções.

Art. 34– Ao Vice-Coordenador, incumbe:
auxiliar o titular em suas funções;
substituir o titular em suas ausências.


Art. 8º – Ao Assessor Eclesiástico compete:

Art. 33 – Ao Assessor Eclesiástico Diocesano incumbe:
assessorar o GED nos estudos e programas do MCC;
auxiliar a adaptação do GED à Pastoral Orgânica da Igreja Particular;
facilitar ao GED o acesso às orientações diocesanas para atuação em nível local;
auxiliar o Coordenador Diocesano na condução das AD.

a) Assessorar o GED nos estudos e programas do Movimento ajudando a Implantar Atividades Transformadoras Ambientais.

b) Auxiliar o Movimento de Cursilhos, em nível Diocesano dentro das orientações Pastorais e da Igreja Diocesana e do Brasil, sempre de acordo com o Regional e Nacional do MCC.

c) Auxiliar os Setores e Núcleos de Comunidades Ambientais nas suas necessidades quando têm dificuldades em receber o assessoramento do Padre da Paróquia a que pertence.

d) Dar Orientação Espiritual aos membros do Movimento no âmbito Diocesano.

e) Participar das Assembléias Anuais Diocesanas e sempre que puder às Regionais e Nacionais.

Art. 9º – Ao 1º. Secretário (a) compete:

Art. 35– Ao Primeiro Secretário e ao Segundo Secretário, como coadjuvante do primeiro e substituto em suas ausências, incumbe:
redigir as atas e crônicas dos eventos históricos e administrativos do GED;
zelar pela conservação e atualização do arquivo histórico e administrativo do GED.

a) Redigir as Atas dos eventos históricos ou administrativos do MCC da Diocese de Foz.

b) Redigir e arquivar as correspondências.

c) Zelar pela conservação e atualização dos arquivos do MCC.

d) Agendar reuniões, encontros do GED com os Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais de toda a Diocese de Foz.

e) Retirar correspondência do Correio encaminhá-la a Coordenação, arquivá-la e enviar respostas se necessário.

f) Enviar pedidos de Alavancas aos Cursilhos agendados no Calendário Diocesano, aos GEDs de todo Brasil e do mundo e encaminhar respostas aos pedidos encaminhados ao GED Diocesano, e repassar aos diversos Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais.

g) Arquivar os quadrantes dos Cursilhos nas pastas, a fim de manter os cadastros sempre atualizados.

h) Renovar, anualmente (até 10 de janeiro), junto a Agencia dos Correios de Foz do Iguaçu-Pr., a Caixa Postal 1002, do MCC-Foz.

Parágrafo 1º - Ao 2º Secretário (a), compete substituir o 1º Secretário em seus impedimentos e ausências, bem como auxilia-lo (a) no exercício de suas funções.

Art. 10 – Ao 1º. Tesoureiro compete estar incluído na Tesouraria da Associação do MCC da Diocese de Foz, para movimentação da conta bancária e:

Art. 36 – Ao Primeiro Tesoureiro e ao Segundo Tesoureiro, como coadjuvante do primeiro e substituto em suas ausências, incumbe:
cuidar da boa administração econômico-financeira do GED;
providenciar a tempo as prestações de contas de acordo com as exigências legais, contábeis e estatutárias.

a) Receber os valores pagos ou doados ao MCC da Diocese de Foz.

b) Pagar os compromissos e despesas do MCC da Diocese, entre os quais o GER.

c) Movimentar a conta Bancária em conjunto com o(a) Coordenador(a).

d) Prestar contas com observância das exigências legais e contábeis.

e) Encaminhar o balancete das entradas e saídas ao Escritório Contábil indicado pela Coordenação.

f) Comparecer ao encerramento dos Cursilhos-Encontros para receber os respectivos relatórios das despesas e providenciar o pagamento das compras realizadas e ainda não pagas, no prazo máximo de 7 (sete) dias.

g) Fazer um Balancete de cada Cursilho e entregar à Coordenação do GED.

h) Cobrar as mensalidades dos Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais.

i) Manter a Diretoria do GED ciente da situação financeira.

Parágrafo 1º. - Ao 2º Tesoureiro (a), além de fazer parte da Tesouraria da Associação do MCC da Diocese de Foz do Iguaçu, para a movimentação de contas bancárias, compete substituir o 1º Tesoureiro (a) em seus impedimentos ou ausências, bem como auxilia-lo (a) no exercício de suas funções.

Art. 11 - Ao Responsável Diocesano do Pré-Cursilho compete:

a) Coordenar os trabalhos de Pré-Cursilho na Diocese, sendo elo de ligação entre o GED e os Responsáveis do Pré-Cursilho dos Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais.

b) Manter intercâmbio com os diversos Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais, lembrando da orientação do GEN, de que se procure candidatos líderes preferencialmente por ambientes, para que haja um sincronismo na escolha dos candidatos.

c) É responsável pela distribuição, controle e recebimento das fichas de inscrição dos candidatos para o Cursilho, reclamando com direito, quando esta não for devidamente preenchida e enviada nos devidos prazos.

d) Orientar aos apresentantes de candidatos aos Cursilhos-Encontros, para que antes de preencherem as respectivas fichas de inscrição, observem as normas emanadas da Igreja (consultando o Diretor Espiritual), e do MCC (Capítulo sobre os Candidatos, do Livro de Mensagens), quanto a participação de pessoas que apresentem situações canônicas irregulares.

e) Preparar debates para promover os Ambientes que o MCC Diocesano designar como prioritário de atuação, difundindo aos Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais.

f) Colaborar estreitamente com os Coordenadores(as) de Cursilho e estar presente nas Reuniões preparatórias.

g) Orientar aos apresentantes de candidatos aos Cursilhos-Encontros, sobre o pagamento das despesas na noite de entrada. 

Art. 12 – Ao Responsável Diocesano de Cursilhos-Encontros – 2 (dois) ou 3 (três) dias compete:

a) Organizar e incentivar, em conjunto com as Escolas Vivenciais, encontros de Formação de Responsáveis, cozinha, corredor e mensageiros (as)

b)  Incentivar a criação de novos (as) mensageiros (as), organizando grupo de apoio, orientação e avaliação.

c) Manter a lista de Coordenadores (as) de Cursilho, de Cozinha e dos (as) Mensageiros (as) sempre atualizadas, juntamente com a Secretária.

d) Orientar para que nos Cursilhos-Encontros sejam ministrados os fundamentos da vida Cristã, e que as normas do GEN, GED e do CC sejam respeitadas pelo (as) Coordenadores (as) de Cursilho e da Cozinha.

e) Fazer com que sejam observadas as Diretrizes Pastorais da Diocese.

f) Assessorar o Conselho de Coordenadores (as), estando em sintonia com suas deliberações.

g) Em conjunto com os Coordenadores do Cursilhos-Encontros organizar as Reuniões Preparatórias, observando as diretrizes emanadas do GED e do Conselho de Coordenadores.

Art. 13 – Ao Responsável Diocesano do Pós-Cursilho compete:

a) Coordenar a organização de Ultréias Diocesanas e Assembléias. Sempre em acordo com os (as) Coordenadores (as) e Responsáveis do Pós-Cursilho dos Núcleos, incentivar e divulgar suas Ultréias, visando intercâmbio de atividades entre os diversos Núcleos.

b) Coordenar o engajamento dos Cursilhistas em seus Setores Diocesanos e Núcleos de Comunidades Ambientais e na comunidade.

c) Visitar os Setores e Núcleos, a fim de motivar e manter a união do grupo, conhecendo as suas dificuldades.

d) Orientar os Setores e Núcleos para que assumam Ações Concretas Transformadoras como forma de construção de uma nova sociedade na suas comunidades, lembrando que o papel do Cristão leigo é ser Igreja no mundo.

e) Em sintonia com as Escolas Vivenciais, promover atividades que objetivem a formação integral de seus participantes, motivando-os à preparação de mensagens.

f) Fornecer subsídios e modelos de dinâmicas para as Escolas de Vivência Cristã, dos diversos Setores e Núcleos, objetivando-se a unidade do movimento.

Art. 14 – Ao Encarregado do Material Diocesano Compete:

a) Catalogar todo o material existente na Mala do GED, e incluir o que for sendo adquirido.

b) Manter organizado o material no armário, e repor o que estiver faltando com a autorização do Coordenador (a) e ciência do Tesoureiro.

c) Comunicar ao Coordenador (a) com antecedência da necessidade de encomendar: Peregrinando com Cristo, Crucifixos e Terços para que não faltem no dia dos Cursilhos. 

d) É responsável por todo o material rotativo (vinho, hóstias, velas, lâmpadas, pilhas), a serem usados no Cursilhos, inclusive de organizar equipe para imprimir e atualizar um “livro de cantos” para o MCC.

e) É responsável pela organização do Cardápio básico, pela lista e pedido das doações.

f) Orientar os (as) Coordenadores (as) de Cursilho e Responsáveis pelo Material do Cursilho (2 ou 3 dias), sobre o material disponível, bem como a sua disposição no armário, para que sejam revisados e recolocados em seus devidos lugares.

g) É responsável pela revisão do material do som antes e após o Cursilho, para que havendo necessidade de conserto ou aquisição de peças novas sejam feitas antes do início dos Cursilhos e Assembléias.

h) Estar presente, ou enviar representante, ao encerramento dos Cursilhos-Encontros para receber o material.

Art. 15 – Ao Provedor Diocesano compete:

Organizar eventos a fim de angariar fundos para manutenção financeira do GED, enquanto este não for auto-suficiente financeiramente.

CAPÍTULO IV

DOS SETORES E NÚCLEOS

Art. 16: O MCC-Diocesano terá a seguinte Formação reconhecida pelo GED, “ad referendum” da Assembléia Diocesana:

a) Setores Diocesanos
b) Núcleos de Comunidades Ambientais
Art.17 – Os Setores Diocesanos e os Núcleos de Comunidades Ambientais são constituídos por Cristãos que passaram pelo Cursilho-Encontro, e resolvem assumir Compromissos Transformadores na Sociedade, visando a implantação do Plano de Deus, e têm as seguintes atribuições:

a) Organizar um grupo e decidir a freqüência e o local de suas reuniões.

b) Organizar uma Escola de Vivência Cristã, de formação e reflexão.

c) Planejar um calendário local para as atividades anuais.

d) Manter o GED informado de suas atividades, da sua Coordenação {mínima de 1 Coordenador (a), Tesoureiro (a) e Secretário (a), Responsável pelo Pré-Cusrsilho, Responsável pelo Cursilho-Encontro e Responsável pelo Pós-Cursilho}, e, se possível, da Assessoria Espiritual.

e) Buscar candidatos que sejam líderes em suas comunidades para fazer o Cursilho.

f) Recepcionar e acompanhar estes novos cursilhistas.

g) Enviar pessoas para trabalhar no Cursilho, dentro das vagas disponíveis para o Setor, dando preferência às pessoas que freqüentam a Escola e que tenham Testemunho de Fé e Vida.

h) Informar ao Responsável Diocesano do Cursilho, caso haja pessoas preparadas e interessadas em desenvolver mensagens.

i) Pagar taxa mensal ao GED, de acordo com o valor estabelecido pelas Assembléias.

j) Informar o GED com antecedência suficiente para se fazer representar, as datas e locais, no caso de mudanças e eleições na Coordenação, na Assessoria Espiritual ou se a dissolução do Setor estiver iminente.

k) Enviar correspondência da relação dos eleitos com nomes, cargos e endereços completos das Diretorias, assim que forem constituídas, ao GED.

l) Fazer-se representar nas Assembléias do MCC.

m) Articular-se e observar as diretrizes da Pastoral Diocesana e do CNL-Diocesano, quanto às suas atividades evangelizadoras.

n) Promover e incentivar a formação de Núcleos Ambientais em sua área de atuação.

Art. 18 – O Setor que não puder cumprir com as determinações elencadas no art. 17 e seus incisos, será considerado Pró-Setor (PS), devendo filiar-se e colaborar com o Setor de sua região, ficando isento de obrigações financeiras com o GED. 

Art. 19 - O GED poderá relacionar-se diretamente com os Setores, Pró-Setores e com os Núcleos de Comunidade Ambientais, porém, quanto ao número de participantes e responsáveis para os Cursilhos-Econtros, a definição e distribuição das vagas ficará sob a responsabilidade dos Setores Diocesanos.

CAPÍTULO V

DAS ASSEMBLÉIAS E DAS ELEIÇÕES

Art. 20 – Para as eleições, além de obedecer aos Art.42 ao 45 do Estatuto do MCC do Brasil, serão adotadas as seguintes regras:

Art. 42 – Compete privativamente à Assembléia Geral, em seus respectivos níveis, Nacional, Regional e Diocesano:
eleger os Coordenadores e Vice-Coordenadores;
destituir os Coordenadores e Vice-Coordenadores;
elaborar lista tríplice de sacerdotes, remetendo-a à autoridade eclesiástica competente, para indicação
de Assessor Eclesiástico;
apreciar relatórios dos respectivos Grupos Executivos e deliberar sobre as contas do exercício e prever o orçamento para o ano seguinte;
decidir sobre a aquisição onerosa, alienação, ou constituição de ônus sobre bens imóveis hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais do MCC em seus respectivos níveis nacional, regional e diocesano;
decidir sobre a dissolução do MCC, na respectiva área de atuação, com prévia aprovação do Grupo Executivo do nível imediatamente superior, observado o disposto no Art. 57.

§ 1º – A Assembléia Geral, em cada um de seus níveis, poderá ser instalada, em primeira convocação, com maioria absoluta dos seus membros associados com direito a voto e, em segunda convocação, com a presença de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros associados com direito a voto. As decisões, em ambas as hipóteses serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes à Assembléia, exceto para deliberar sobre matéria prevista nas alíneas “b”, “e”, “f”, hipóteses em que será exigido o voto concorde de dois terços dos membros associados presentes com direito a voto em Assembléia especialmente convocada para essa finalidade, para deliberar a respeito das letras “b” e “f”.

§ 2º – Nas Assembléias Gerais em todos os níveis, nacional, regional e diocesano, serão considerados para efeito de quorum apenas os Assessores Eclesiásticos efetivamente presentes.

§ 3º – As Assembléias Gerais serão presididas pelo Coordenador do respectivo Grupo Executivo , ou por seu representante estatutário.

§ 4º – As atas das Assembléias Gerais serão lidas e aprovadas ao seu término, sendo assinadas pelo secretário, pelo presidente do ato e pelos presentes que o desejarem.

§ 5º – A alteração do presente Estatuto somente poderá ser feita pela AN.

Art. 43 – As Assembléias Gerais Ordinárias, em todos os níveis, nacional, regional e diocesano, reunir-se-ão anualmente, convocadas pelo Coordenador do respectivo Grupo Executivo, com antecedência de 60 (sessenta) dias.

Art. 44 – As Assembléias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão para fins específicos e urgentes, por convocação do respectivo Grupo Executivo, ou a requerimento de, pelo menos, metade de seus membros associados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 45 – A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede do Grupo Executivo correspondente, e por circulares ou outros meios idôneos de notificação aos membros associados, constando a data, o local, o tema e a agenda de discussões.

Terão direitos a voto nas Assembléias Diocesanas:

Art. 48 – A Assembléia em nível Diocesano é constituída pelos seguintes membros associados:
pelo Coordenador, Vice-Coordenador e Assessor Eclesiástico do GER, ou por delegado que o represente;
pelo Coordenador, Vice-Coordenador e Assessor Eclesiástico do respectivo GED;
pelos demais membros associados, conforme disposto no respectivo Regimento Interno.

§ 1º – O voto, em quaisquer decisões da AD, deverá ser pessoal e único, vedado o voto por procuração ou representação.

a) O Coordenador, o Vice-Coordenador e 3 (três) Membros Delegados de cada Setor Diocesano e Núcleo de Comunidades Ambientais, desde que devidamente em dia com suas obrigações, inclusive financeiras.

b) O Coordenador e Vice-Coordenador dos Pró-Setores, desde que devidamente funcionando e filiado a um Setor Diocesano, e este em situação regular perante o GED.

c) Um Delegado Masculino e Uma Delegada Feminina, do Conselho de Coordenadores, desde que eleitos pelo Conselho Coordenador para esta finalidade.

d) O Presidente do Conselho de Coordenadores.

e) Os Membros Eleitos do GED.

f) Os Membros Eleitos do GER e do GEN, desde que residentes na Diocese de Foz.

g) O Assessor Eclesiástico do GED.

h) O Assessor Eclesiástico do GER e do GEN, desde que residentes na Diocese de Foz.

Art. 21 – Os (as) candidatos (as) que irão concorrer à Coordenação do GED deverão inscrever suas chapas até 5 dias antes da Assembléia, por escrito, na secretaria do GED.

CAPITULO VI

DO PATRIMONIO E DO REGIME FINANCEIRO

Art 22 – O patrimônio do GED se constituirá de bens móveis e imóveis que venham a ser adquiridos e outros quaisquer valores que venham a ser angariados.

Art. 23 - Fica o Coordenador do GED autorizado a efetuar o pagamento das despesas correntes e eventuais necessárias à manutenção do Movimento e aos Cursilhos-Encontros, desde que devidamente comprovadas e, posteriormente, aprovados pelos demais membros do GED.

Parágrafo 1º. – Para a aquisição e venda de bens móveis, os componentes do GED deverão autorizar ao Coordenador, através de decisão inscrita em ata assinada pela maioria, e, para a aquisição, venda ou oneração de bens imóveis, o GED necessita da autorização da Assembléia Diocesana – AD.

Parágrafo 2º. – Em qualquer das situações previstas no parágrafo anterior, o Conselho de Coordenadores emitirá parecer prévio.

Art. 24 – No caso de dissolução do GED, ou suspensão de suas atividades em nível diocesano, a Assembléia disporá sobre o destino de seus bens, salvo os direitos adquiridos e a vontade dos doadores.

Art. 25 - O GED-FOZ fica na obrigação de usar a Associação do MMC da Diocese de Foz para a movimentação do Patrimônio e do regime financeiro, inclusive da movimentação bancária, e adaptar o Estatuto desta Associação às necessidades do MCC, ou providenciar sua extinção, adequando este Regimento Interno no que for necessário.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.26 – Os Setores Diocesanos terão um prazo de 6 (seis) meses para se adequarem ao Regimento Interno; após este prazo o GED terá autonomia para revisar e fazer re-adequações que se fizerem necessárias, ou sua extinção.

Art. 27 – Este Regimento Interno entrará em vigor após sua aprovação em Assembléia Geral e pelo GER, além de ter o Reconhecimento do Bispo Diocesano.
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